
                         
                         

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA

 

CEP 37445-000   -   ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Cruzília: Berço dos Cavalos Mangalarga e Mangalarga Marchador 
 

 

 

     LEI N.º 2.064, de 10 de abril de 2012. 

 

 

Dispõe sobre a Fixação dos Subsídios dos Vereadores nos 

termos da Emenda Constitucional Nº 19 de 04/06/98 e dá outras 

providências. 

 

  A Mesa da Câmara Municipal de Cruzília, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com os arts. 2º e 29 da Emenda Constitucional 19 de 

04/06/98, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º - O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Cruzília, fica fixado 

em parcela única no valor de R$2.100,00 (dois mil e cem reais) mensais. 

Art. 2º - Fica instituído a 13ª parcela no subsídio de que trata o artigo 1º desta lei, 

correspondendo ao valor de uma parcela mensal fixada no artigo supra citado. 

            Art. 3º - O subsídio de que trata o artigo 1º desta lei, somente poderá ser revisado 

por lei específica de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal, assegurada a revisão 

geral anual pelo índice oficial do governo INPC – IBGE. 

  Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor em 1º de 

janeiro de 2.013. 

 

Cruzília (MG), 10 de abril de 2012. 

 

 

   

José Carlos Maciel de Alckmin 

                                              Prefeito Municipal de Cruzília-MG 

 

 


